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Prefeitura ~a Estância ~o São José ~os Campos 
ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de 194 

wl Nil lO 

.Ue 9 de dezembro de 1 947 

O Prefeito ::iani tário da. .!Ss tAncia de Sã.o José dos cem 
poa, nps t~rmos d.o inciso li, do art. 'g, d.o A~'O .UA~ .Ul~O

SlÇOE~ UUN~'J.'J.. 'J.'UOlVNAl.l:i '~SJ.'l'OrtJ.Al:i, .uA UV.L~i:$:U'tUJ.QÃO Jlil:i:CAlJ1:!_ 

A..i.J, combinado com o art. 16, das JJ:i.aposições i"'ranai t6rias, 

da. JJei nQ 1, d.e 18 de se-cembro de .1.94 7, promulga a segUinte 

lei f 

Art. 1il - .Fica aberto, na Contadoria Municipal, um 
créd.ito especial à.e Orl 14 009,50 (quatorze mU, nove cru
zeiros e cinquenta centavos), destinado a ocorrer as despe
sas de aquisição de materiais para reparação da linha adu't2_ 
ra que abas~ece a cidade. 

~ 'dni co - o valor do presente crêa.i to será coberto 
com os recursos provenientes ão saldo financeiro transferi
do para 3ste exeroicio. 

Art. 2il - JSeta lei entrará em vigor na. aata <1e sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da JSstAncia de são José dos úampos, 9 Jie 
dezembro de 1 94'7. í 
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Antenor ~asoimento Filho 

~efeito ::ianitário 

rtegistrada e publicada na nivisão 
9 de <1ezembro de 1 947. 
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